
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

LAZER

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação para aquisição de 10 (dez)

camisetas pretas, com a logomarca da 36 Escolha das Soberanas da Fecobat, que serão utilizadas
pelas candidatas durante as apresentações.

1. INFORMA ES GERAIS
Município São Vicente do Sr-rl - RS

Departamento Secretaria Municipal de Turismo
Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa

Resnonsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação
Leeislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece que a contratação pÍrblica deve observar princípios de

planejarnento, eficiência e economicidade. A Secrctaria Municipal de Turismo responsável pela
organizaçáo da 36" Escolha das Soberanas da Fecobat, considerando a rclcvância cultural, social
e furística do evento para o município, apresenta o prescnte Estudo Técnico Preliminar com o

objetivo de analisar a viabilidade da contratação para aquisição de camisetas personalizadas

destinadas às candidatas participantes.
A iniciativa visa garantir a padronização visual, organização e adequada identificação

durante as atividades e apresentações que integram a programação do evento. Neste sentido, o

ETP tem por finalidade avaliar a necessiclade da contratação, identificar possíveis soluções
disponíveis no mercado e demonstrar a altemativa mais vantajosa paru a Administração Pública,
observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

3. NECESSIDADE DA ADMINTSTRAÇÃO
A Administração Pública identifica a necessidade de aquisição de camisetas

personalizadas para atender à demarrda da 36 Escolha das Soberartas da- Fecobat, evento de

grande relevância para o município. A contratação visa garantir a padronização visual das

candidatas, facilitando sua identificação durante ensaios, apresentações e demais atividades
oficiais, além de contribuir paÍa a organizaçáo e o bom andamento do evento.

A disponibllizaçáo das camisetas também reforça a identidade institucional e a itnagem
do evento perante o público, promovendo maior profissionalismo e integração entre as

participantes. Dessa forma, a aquisição torna-se necessária para assegllrar melhores condições de

execução das atividades previstas, atendendo ao interesse publico e aos objetivos da

Administração Municipal.

4. DESCRIÇÃO »A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação faz-se necessária pata suprir a demanda de camisetas

personalizadas destinadas às candidatas da 36^ Escolha das Soberanas da Fecobat, garantindo a

padronização visual e a adequaila identificaçáo das participantes durz{tte as atividades que

compõem a programação do evento. 
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A ausência desse material poderá comprometer a organízaçào, a aprçsentação e a imagem

institucional do evento, que possui relevante importância para a promoçàplcultural, turística e

social do município. Nesse contexto, a contratação visa assegurar mellhbres condições de
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execução das atividades, contribuindo paÍa o bom andamento das ações planejadas e para o
fortalecirnento da identidade do evento.

Podanto, a aquisição mostra-se essencial para atendei ao interesse público,
proporcionando maior profissionalismo, visibilidade e integração entre as candidatas e a

organizaçáo.

Características tecnicas mínimas ex

Item Descrição do Item Unidade Qtde Valor
Unitário

Valor Total

01 Camisetas pretas com a logo
soberanas da Fecobat 2A26.

LIN 10 RS 45,00 R.S 450,00

Total estimaclo: R$ 450,00

5. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no prograrna, que ocorre de forma ocasional.
Ressalta-se que há processo licitatorio em andamento para aquisição de camisetas; contudo, não

há tempo hábil para que os itens fiquem prontos aÍe a data de realizaçào do evento, o que torna
necessária a presente contratação. Considerando a quantidade reduzida de itens a seretr adquiridos
e o baixo valor estirnado da contratação, a dispensa de licitação mostra-se aclequada, garantindo
celeridade no atendimento da demanda sem prejuízo à economicidade e ao interesse público.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender à necessiclade de ornamentação temática de Páscoa na Praça Municipal, a

contratação deverá observar requisitos rnínimos de qualidade, fomecimento e compatibilidade dos

itens, garantindo que os materiais adquiridos atendam adequadarnente à finalidade decorativa
proposta pela Administração.

Aquisição de 10 camisetas pretas, em tamanhos variados, confeccionadas em material de

qualidade e devidarnente personaltzadas com a logomarca da 36 Escolha das Soberanas da

Fecobat, previamente aprovada pela Adrnirristração. As peças devem apresentar boa durabilidade
e acabamento, com entrcga dentro do prazo estabelecido. O fornecedor deverá garantir a
substituição de itens em desacordo com as especificações, sem custos adicionais.

O valor total estimado para a contratação e de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais),
conforme levantamento de preços realizado pela Administração, devendo a contratação observar
os princípios da economicidade, eficiência e atendimento ao interesse público,

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:
o Dez unidades de camisetas preta com a logo Soberanas da Fecobat 2026.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram realizadas consultas junto a fornecedores especializados, sendo identificado o

orçamento no valor estimado de RS 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais). A contratação será

reahzadamediante dispensa de licitação, por se enquadrar em bem de pôflpeno valor (art. 75,I1,
Lei t4.133t2021). 
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A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fomecimento
de 10 (dez) camisetas pretas personalizadas com a logomarca da 36" Escolha das Soberanas da

Fecobat, destinaclas às candidatas participantes clo evento. A contratação deverá contemplar a

confecção, personalização e entrega dos itens, conforme as especificações definidas pela
Administração.

A empresa contratada será responsável por garantir a qualidade do material, a fidelidade
da aplicaçáo da logomaraa e o cumprimento dos prazos estabelecidos, assegurando que as

camisetas estejam disponíveis antes do início das atividades do evento.
Dessa forma, a solução atende de maneira integral à necessidade de padronrzaçáo visual e

identificação das candidatas, contribuindo para aorganização, o profissionalismo e avalorrzaçáo
institncional da36 Escolha das Soberanas da Fecobat, em confotmidade com o interesse público.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Altcrrrativa I Descli AvaliaÇào

Conrpra I Dez turidades de carnisetas pretas com I A cstimativa do valor da contratação foi realizacla

a logo soberanas da Fecobat 2026, no I corn base em levantamento de preços de mercaclo.

valor total de R$ 450,00 (Qr-ratrocer.rtos

e cinquenta reais).

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO
O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado configura sistema

único e integrado.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a aquisição das camisetas personalizadas, espera-se garantir a padronização visual

das candidatas da 36'Escolha das Soberanas da Fecobat, proporcionando melhor organizaçáo e
identificação durante as atividades do evento.

Busca-se tambérn fortalecer a imagem institucional e a identidade visual da programação,

contribuindo para um ambiente mais profissional e harmonizado. Alérl disso, pretende-se

asseguÍar maior visibilidade ao evento, valorizando sua irnportância cultural e turística para o
município.

Por fim, a conttatação visa promover maior integração entre as participantes e otimizar a

execução das atividades previstas, atendendo de forma eficiente ao interesse publico e às

necessidades da Administração.

13. PROVIDÊNCTAS PRÉVTAS AO CONTRATO
Paru a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Turismo,

Cultura e Desporto designará servidores responsáveis pela gestão, acotnpanhauento e

fiscalização da compra, observando os princípios da segregação de funções e da gestão por
competências.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a rcahzação de contratações correlatas e/o

viabilidade e contratação desta demanda.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
" 

.

Não foram identifi cados impacto s ambientais ne gativo s s i gnificativq si

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO
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A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico. Do
ponto de vista técnico, há ampla disponibilidade no mercado de tbrnecedores capazes de atender

às especificações exigidas, garantindo qualidade na confecção e personalizaçáo das camisetas.

Sob o aspecto operacional, a aquisição é simples, cle fácil execução e não demanda
procedimentos complexos, podendo ser realizada dentro clos prazos necessários para atendimento
do evento. Quanto à viabilidade econômica, trata-se de uma contratação de baixo valor,
compatível com os preços praticados no mercado, sendo possível sua realização por meio de

dispensa de licitação, conforme previsto na legislação vigente, assegurando economicidade e

celeridade ao processo.
Diante das informações e justificativas apresentadas, conclui-se pela viabilidade da

aquisição,viadispensadelicitação,confomreart.T5,incisoII,daLei 14.13312021,porsetratar
de bem de pequeno valor e de uso contínuo, sendo que a especificidade do item pode, por certo,

São Vicentc do Sul. abril dc 2026.

Fclipc Della/Pace Rosa
Secretário Municipal de indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Desporto.
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inclicar dcsvios nas dcscrições do itens, inviabili licitação do rnaterial em discussão.
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